LEI Nº 1.045, DE 21/12/87

Autoriza o ressarcimento de despesas feitas pelo Senhor Prefeito Municipal quando de sua viagem ao Japão e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica autorizado o ressarcimento, ao Senhor Prefeito Municipal, das despesas feitas quando de sua viagem ao Japão, no período de 25 de setembro a 12 de outubro de 1987, nos termos da Resolução nº 151, de 16 de setembro de 1987.

Art. 2º - É fixado em Cz$12.828,00 (doze mil, oitocentos e vinte e oito cruzados) o valor das diárias para efeito da prestação de contas de que trata a viagem mencionada no artigo antecedente.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

     Timóteo, 21 de dezembro de 1987; 23º ano de

     Emancipação Político-Administrativa. 

 Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

